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E D I T A L 
 

CANCELAMENTO DE SESSÕES ORDINÁRIAS DE JULGAMENTO 

  

 

Em virtude do Ato PRESI/ASMAG n. 720, do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região, de 29 de junho de 2010, que designou a nova composição da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Acre, e dos impedimentos e férias neste mês de 

julho dos juízes federais relatores e suplente, aviso às partes, aos advogados, aos procuradores e 

demais interessados o cancelamento das sessões de julgamento dos dias 13 e 27 de agosto de 

2010, agendadas para as 14h30min, ficando os processos incluídos nessas sessões ordinárias 

automaticamente adiados para a próxima sessão ou para as subseqüentes. 

 

    Rio Branco - Acre, 05 de agosto de 2010. 

  

  

  

 

 

 

Juiz Federal JAIR ARAÚJO FACUNDES 

Presidente da Turma Recursal 

 

 

 


